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ANEXO I – PLANILHA DE ITENS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES
1. O presente processo licitatório é de participação EXCLUSIVA de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
3. O orçamento da Administração é sigiloso, e será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances.
	ITEM

	CÓD GRP
	CATMAT
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT

	1
	63802
	14313
	Bolsa tipo sacola– para transporte de materiais variados, confeccionada em lona impermeável, cor preta, fechamento com zíper resistente, com papelão no fundo e 8 pés, dimensões aproximadas 50,0x38,0x15,0 cm, sem bolsos, com alça resistente de polipropileno de aproximadamente 50 cm, personalizada com bordado do Brasão do Município, brasão do Estado do RS, logo do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação {em tamanho menor} e a logomarca do PSE {em tamanho maior} e abaixo escrito “Programa Saúde na Escola”. 
	UN
	10

	2
	63803
	14313
	Bolsa tipo necessaire – para transporte de objetos e materiais pequenos do Programa Saúde na Escola; confeccionada em lona impermeável; cor preta; com dois compartimentos com zíper, sendo um zíper na lateral e o maior zíper na parte superior da bolsa; medidas aproximadas de 25x15x10 cm. 
	UN
	8

	3
	63804
	16328
	Mochila na cor azul-marinho em nylon resistente, com espaço para tablet, prancheta, bolsos laterais, porta garrafa, alças duas alcochoadas e ajustáveis com fechamento em zíper, composição 100% poliéster. Tamanho 45x31x15. Com logo Brasão do Município e escrita complementar. 
	UN
	236


4) ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: MODELOS ILUSTRATIVOS DOS ITENS E ARTES
4.1) ITEM 03 – MOCHILA ( MODELO ILUSTRATIVO - A SER DEFINIDO NA OCASIÃO DO EMPENHO)
4.1.1-AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
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a) logo da parte superior “Agente Comunitário de Saúde “ com largura aproximada de 15cm e altura proporcinal.
b) Logo do Município com largura aproximada de 9 cm e altura proporcional.
c) trio de logos ( SUS, Ministério da Saúde e Governo Federal ) com largura aproximada de 18cm e altura proporcional.
4.1.2)-AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS -na foto ilustrativa da mochila , utilizar nesse caso o escrito “ Agente de Combate a Endemias, conforme arte a seguir:
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a) logo da parte superior “Agente de Combate a Endemias “ com largura aproximada de 15cm e altura proporcinal.
b) Logo do Município com largura aproximada de 9 cm e altura proporcional.
c) trio de logos ( SUS, Ministério da Saúde e Governo Federal ) com largura aproximada de 18 cm e altura proporcional.
4.1.3)-SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL -na foto ilustrativa da mochila , utilizar nesse caso o escrito “ Serviço de Inspeção Municipal, conforme arte a seguir:
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a) logo da parte superior “Serviço de Inspeção Municipal “ com largura aproximada de 15cm e altura proporcinal.
b) Logo do Município com largura aproximada de 9 cm e altura proporcional.
c) trio de logos ( SUS, Ministério da Saúde e Governo Federal ) com largura aproximada de 18 cm e altura proporcional.
4.1.4 ) MODELO ILUSTRATIVO MOCHILA – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA- SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL – A SER DEFINIDO POR OCASIÃO DO EMPENHO.
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4.2) ITEM 01 – BOLSA TIPO SACOLA ( MODELO ILUSTRATIVO)
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Foto da Bolsa Ilustrativa : Atualizar as artes 

 na bolsa para o modelo de artes ao lado.
ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO GERAL

Constitui objetivo deste Termo de Referência identificar o detalhamento do objeto a ser adquirido com a caracterização das especificações técnicas, a justificativa da demanda, deveres das partes, assim como estabelecer prazo, local de entrega, modo de fornecimento, a estimativa da despesa e demais informações que possam fornecer elementos básicos para iniciar a contratação de bens e serviços almejados pela Administração.
2. UNIDADE REQUISITANTE
2.1 – Secretaria Municipal de Saúde – Setores da Atenção Básica, Vigilância Sanitária e Programa Saúde na Escola (PSE). 
3. DEFINIÇÃO DO OBJETO
3.1 A presente demanda objetiva a contratação por meio de aquisição imediata de Mochilas, Bolsas e Necessaire para setores da Atenção Básica, Vigilância Sanitária e Programa Saúde na Escola (PSE)
3.2 Os quantitativos, as condições e exigências mínimas, constam no Anexo I do presente Termo de Referência.
3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 11.059, de 26 de outubro de 2021.
3.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
3.5 Em caso de divergência entre a descrição dos itens e o descrito no CATMAT/CATSER, deve prevalecer a descrição detalhada dos itens neste Termo de Referência.
4 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1 – A necessidade da aquisição do material que trata o presente Termo de Referência, será utilizado nos atendimentos das unidades de saúde de Santa Cruz do Sul. 
4.2
 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:
    • Id do item no PCA 
1 – ID 566
5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1 – A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de Aquisição de Mochilas, Bolsas e Necessaire, conforme as seguintes especificações / condições:
5.2 – Requisitos do objeto:
a)  Os produtos a serem fornecidos deverão atender ao descritivo constante na tabela de quantitativos Anexo I, do presente TR.
b) Devem ser fabricadas com materiais de qualidade e resistência adequados ao uso diário e contínuo em atividades externas.
c) As mochilas deverão possuir alças de costas acolchoadas, garantindo conforto e segurança durante o uso prolongado.
d) As mochilas devem ter dois compartimentos principais, sendo um com fechamento em zíper e outro compartimento auxiliar com sistema que permita aumentar ou diminuir a capacidade da mochila.
e) Ter porta-garrafas laterais em tela, assegurando melhor organização e praticidade no transporte de materiais de trabalho.
f) A entrega deverá ser feita no setor Almoxarifado da Secretaria de saúde, localizado na R. São José, 785 – Avenida – Santa Cruz do Sul – RS, 96810-460, em até 30 (trinta) dias após o envio da nota de empenho.
g) O licitante vencedor deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do material entregue. Também deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.
5.3 – Requisitos da contratada:
a) Qualificação técnica: A contratada deverá cumprir fielmente as condições estabelecidas no presente Termo de Referência.
6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1) Entrega do objeto:
a) Local e horário da entrega do material: R. São José, 785 – Avenida – Santa Cruz do Sul – RS, 96810-460,  ou ainda outro local a ser definido pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, com todas as despesas referentes ao frete e descarregamento por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
6.2) Prazo da entrega do objeto:
a) O prazo de entrega do material é de até 30 (trinta) dias ou prorrogáveis por igual período, a contar do envio da Nota de Empenho por correio eletrônico à contratada.
b) O prazo de entrega poderá, a critério da Administração, e mediante solicitação fundamentada por parte da empresa, ser prorrogado por até igual período.
c) Os produtos, conforme o caso, deverão ser entregue em suas embalagens originais, devidamente identificados, com todas as informações necessárias (nome, fabricação, prazo de validade, composição, fabricante, etc.), e sem indícios de violação (lacrado), conforme preconiza a legislação vigente. Devidamente acondicionados de forma a proteger e preservar o conteúdo.
d) O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
e) Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas no edital, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
f) Os produtos mesmo entregues e aceitos, ficam sujeitos à substituição, desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações que comprometam a integridade dos mesmos.
6.3) Garantia do objeto / Assistência Técnica:
a) O prazo de garantia dos produtos, contra vício(s), defeito(s) de fabricação, imperfeições, bem como desgastes anormais dos mesmos, suas partes e acessórios, não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 
a.1) A garantia dos produtos no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
b) Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
6.4) Do Recebimento Provisório e Definitivo:
a) O recebimento dos produtos, objeto deste TR, será feita no setor Almoxarifado da Saúde, que fará o recebimento nos termos do art. 140, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma:
a.1) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) mesmo(s) com o solicitado na licitação;
a.2) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades do(s) produto(s) e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados após o recebimento provisório.
b) A avaliação da qualidade dos produtos ora licitados poderá ser requisitada pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul/RS, sempre que se julgar necessária, através de análise de amostra colhida, correndo às expensas da contratada as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos mesmos.
c) Caso verifique-se a não conformidade de algum(ns) produto(s), o licitante deverá promover as correções ou substituições necessárias, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis.
d) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
7 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1 – A fiscalização acerca do cumprimento do contrato, será realizada diretamente pelo servidor indicado pela Secretaria no momento de expedição da nota de empenho.
7.2 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.3 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.4 – As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.5 – O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.6 – Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 – São obrigações da Contratada:
8.1.1 – a responsabilidade pelas despesas decorrentes de fretes, embalagens dos bens até o local onde os mesmos serão entregues;
8.1.2 – ser pontual na entrega dos serviços solicitados;
8.1.3 – manter atualizada a documentação necessária à execução do serviço;
8.1.4 – serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda;
8.1.5 – executar todas as tarefas com perfeição e acuidade, nos termos do edital, se for o caso, e em conformidade com presente Termo de Referência;
8.1.6 – prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
8.2 – São obrigações da Contratante:
8.2.1 – Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes no TR, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.2.2 – Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
8.2.3 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
8.2.4 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto contratado, no prazo e forma estabelecidos.
9 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
9.1 – O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município.
9.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
9.3 Para pagamento, a Empresa deverá apresentar ao Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria Requisitante, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho.
9.4 – Durante todo o transcorrer do contrato e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
a)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
b)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
c)Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
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Dotagso

Programa de Trabalho :
+3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Elemento de Despesa
Fonte de Recurso
Destinagao

Rubrica Item

Dotagao

Programa de Trabalho
Elemento de Despesa
Fonte de Recurso
Destinagao

Rubrica Item

202612321 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Utlizado
12.01.10.301.0022.2421 - MANUTENGAO DE AGOES NA ATENGAO PRIMARIA EM SAUDE
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO'

2600 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - ASPS

3110534 - 4500-70000-EMENDAS PARL INDIVIDUAIS - Atengo Priméria &
3:3.90.30.19.00.00.00 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

20262391 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Utiizado
12.01.10.304.0024.2444 - MANUTENGAO DAS AGOES DE VIGILANCIA SANITARIA

2600 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - ASPS|

0000536 - 4502-CUSTEIO - Vigilancia em Satide
3.3.90.30.19.00.00.00 - MATERIAL DE ACONDICIONAVENTO E EMBALAGEM

202612413 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL Valor Uiizado
12.01.10.301.0022.2427 - MANUTENGAO DO PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA
3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

2600 - TRANSF FUNDO A FUNDO REC SUS PROV GOV FEDERAL - ASPS

0000534 - 4500-CUSTEIO - Atengdo Basica

3.3.90.30.19.00.00.00 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM





e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.9.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
9.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
10 – CRITÉRIOS SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
10.1 – O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de AQUISIÇÃO IMEDIATA nos termos da Lei 14.133/2021.
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
a) Verba da Secretaria Municipal de Saúde (Pedido nº 2026/3354):
b) Verba da Secretaria Municipal de Agricultura (Pedido nº 2026/3559):
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Dotagao 2026/1915 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA GRUZ DO SUL Velor Utlizado
Programa de Trabalho. : 14.01.20.122.0002.2149 - MANUTENGAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Elemento de Despesa : 3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recurso 1500 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Destinagéo 0000001 - 0001-RECURSO LIVRE

Rubrica ftom 33.90.30.16.00.00.00 - MATERIAL DE EXPEDIENTE







